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GERENCIA REGIONAL DE BRASILIA           
 
 
PORTARIA Nº 035/2021, de 27 de setembro de 2021

  

A Diretora da Gerência Regional de Brasília, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela

Portaria nº 2.872, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de novembro de 2017 e, a fim de

conferir organicidade aos processos de trabalho
internos na Fiocruz Brasília,

                                                                                                                                                   
 RESOLVE:

 
1.0 - PROPÓSITO 
1.1 - Delegar competência aos servidores públicos abaixo indicados para assinar as folhas de rosto para submissão
de propostas de pesquisa, envolvendo seres humanos na Plataforma Brasil, conforme preconizam as legislações do
sistema CEP/CONEP do Conselho Nacional de Saúde.
 
2.0 - OBJETIVO
2.1 -  Designar o servidor ANDRÉ VINICIUS PIRES GUERRERO, matrícula SIAPE n° 1466851, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder pelas solicitações provenientes das Residências Multiprofissionais da Fiocruz Brasília. 
 
2.2 - Designar a servidora KELLEN CRISTINA DA SILVA GASQUE, matrícula SIAPE n° 1072801, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder pelas solicitações provenientes do Mestrado Profissional em Saúde da Família da Escola
de Governo Fiocruz Brasília.
 
2.3 - Designar a servidora ROBERTA DE FREITAS CAMPOS, matrícula SIAPE n° 2185133, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pelas solicitações provenientes do Mestrado em Políticas Públicas em Saúde da Escola de
Governo Fiocruz Brasília.
 
2.4 - Os servidores ora designados se comprometem ao cumprimento das responsabilidades correspondentes.
 
3.0 - VIGÊNCIA
3.1 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

FABIANA DAMÁSIO
Diretora 

Fiocruz Brasília 

Documento assinado eletronicamente por MARIA FABIANA DAMASIO PASSOS, Diretora, em
27/09/2021, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1099736 e
o código CRC 9A5F86DB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 25027.000068/2020-73 SEI nº 1099736


